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Cidadão fortalecido diante do Estado 
Pela primeira vez 

uma Constituição, no 
Brasil, abre com 

os direitos do cidadão 

A nova Const i tuição não 
proporciona, apenas, vár ios 
novos direitos, garantias e be
nefícios aos ind iv íduos , de 
modo geral, e aos trabalhado
res urbanos e rurais, particu
larmente. Ela muda, sobretu
do, a posição do cidadão dian
te do Estado. E essa é a mu
dança m a i s s ign i f i ca t i va e 
"saudável", no entender, até, 
de um dos maiores críticos do 
texto consti tucional, o sena-
d o r R o b e r t o C a m p o s 
(PDS-MT). 

A mudança já começa na 
es t ru tura : pela pr imeira vez 
uma Const i tuição brasi le ira 

abre com os direitos e garan
t ias fundamentais, para só de
pois t r a ta r da organização do 
E s t a d o e dos seus poderes . 
Com isso , os c o n s t i t u i n t e s 
quiseram marca r uma posi
ção: importante é o homem, o 
indivíduo. 

Além do t r a t a m e n t o pre
ferencial, os direitos também 
foram sensivelmente amplia
dos: 77 i tens da Consti tuição 
t ê m o c idadão como pon to 
central, em comparação com 
os 36 em vigor até agora. 

Entre as novidades, estão 
o habeas data, que p e r m i t e a 
qualquer cidadão o acesso às 
informações que tan to órgãos 
públ icos como pr ivados t e 
nham a seu respeito e lhe dá o 
direito de corrigi-las; o man
dado de injunção, que consiste 
em apelar ao Judiciário para 
assegurar o exercício de direi

tos que ainda não foram regu
lamentados pelo Legislativo, 
e o mandado de segurança co-
letivo, uma extensão do man
dado de segurança individual 
para causas coletivas, com o 
objetivo de torná-las rápidas e 
dar força a processos. 

"Esses ins t rumentos são 
o ponto a l t o da nova Ca r t a 
b ras i l e i ra" , afirma António 
Cláudio Mariz de Ol ive i ra , 
presidente da seção paul is ta 
da Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB). É uma opinião 
comparti lhada pelos jur is tas 
Miguel Rea le e J o ã o Lopes 
Guimarães. Para Reale, o ha
beas data é "fundamental para 
g a r a n t i r os d i re i tos indivi
d u a i s " . Lopes, por sua vez, 
considera o mandado de segu
rança coletivo "de suma im
portância, porque dá força aos 

sindicatos e entidades de clas
se". 

Segundo seu idealizador, 
o jurista José Afonso da Silva, 
que par t ic ipou da Comissão 
Afonso Arinos, o habeas data "é 
um ins t rumento para prote
ger os dados pessoais dos in
divíduos e assegurar sua vera
cidade". Agora, por exemplo, 
um cidadão que tiver seu no
me na lista negra do Serviço 
de P ro t eção ao Crédi to , em 
razão de infrações de um ho
mónimo poderá fac i lmente 
esclarecer seu caso. "Até in
formações do SNI, an tes tão 
sigilosas, serão de fácil aces
so", esclarece Silva. 

A inclusão desse disposi
tivo na Consti tuição, segun
do observa, torna o Brasil pio
neiro em todo mundo, neste 
aspecto. 

Legislativo ganha mais força 
O único dos consti tuintes 

remanescentes da Assembleia 
Nacional Constituinte de 1946, 
o oc togenár io senador Luiz 
Viana (PMDB-BA), não t e m 
dúvida de que a nova Consti
tuição atr ibui ao Legislativo 
poderes maiores que os confe
r idos pe la C o n s t i t u i ç ã o de 
1946. E aquela, segundo ele, já 
havia produzido um Congres
so Nacional forte o suficiente 
para incomodar os presiden
tes da República. 

A força desse novo e pode
roso Cogresso , e n t r e t a n t o , 
não se fará sen t i r imedia ta 
mente . Luiz Viana ac red i t a 
que o for ta lec imento do Le
gis lat ivo vi rá mesmo com a 
próxima eleição parlamentar. 
A ampliação das prerrogat i 
vas do Congresso, a seu ver, 
t rará para a atividade políti-
c o - p a r t i d á r i a m u i t a g e n t e 
qualificada que, ao longo dos 
últ imos anos, não sentia mo
tivação para isso. 

O deputado Egídio Ferrei
ra Lima (PMDB-PE), re la tor 
da Comissão da Organização 
dos Poderes, aponta no texto 
const i tucional mais de duas 
dezenas de i tens que reforçam 
consideravelmente a posição 
do Poder Legis la t ivo. En t re 
suas atr ibuições incluem-se, 
agora, a de poder sustar atos 
normativos do Executivo, fis
calizar e controlar (ele ressal
ta o significado dessa atribui
ção), aprovar in ic ia t ivas do 
Execut ivo na á rea nuc lear , 
decidir sobre concessões de 
rádio e televisão, e controlar e 
l imitar a divida pública. 

O Senado passa a ter a t r i 
buição para aprovar, previa
mente, a escolha do presiden
te e dos d i r e to re s do Banco 
Central, a exoneração do pro-
curador -gera l da Repúbl ica 
antes do término do mandato, 
bem como operações externas 
de natureza financeira. 

As comissões da Câmara e 
do Senado ganharam novo re
levo. Poderão realizar audiên
cias públicas, como nos Esta
dos Unidos, convocar minis
tros de Estado e solicitar o de
poimento de qualquer autori
dade e cidadão. Poderão tam
bém aprovar projetos de lei, 
d i spensada a sua passagem 
pelo plenário, salvo em grau 
de recurso. 

H a v e r á u m a c o m i s s ã o 
mista para acompanhar, jun
to ao governo, a elaboração e 
execução do orçamento, e ou

t r a para receber e dar anda
mento a reclamações da popu
lação. As comissões de inqué
rito, por sua vez, ganham po
der próprio das au tor idades 
judiciais. 

Outro ponto impor tante , 
de acordo com Egídio Ferrei
ra Lima, é o que coloca o Tri
bunal de Contas da União efe-
t ivamente na posição de auxi
l i a r do Congresso Nacional 
para exercer a fiscalização e o 
con t r o l e da a d m i n i s t r a ç ã o 
públ ica . Não só na á r ea do 
Executivo, mas também na do 

Judiciário e na do próprio Le
gislativo. 

Além disso, o Congresso 
fica com a possibilidade real 
(não apenas no papel, como na 
Constituição anterior) de der
r u b a r ve to s p r e s i d e n c i a i s , 
pois o quórum foi reduzido de 
dois terços para maioria abso
lu t a (metade m a i s um) das 
duas Casas do Congresso — 
caso único em regimes presi
dencialistas. Ao mesmo tem
po, a votação deixa de ser no
minal (controlável pelo Poder 
Executivo) para ser secreta. 

Povo vai exercer 
soberania direta 

No começo, um certo mal-estar 
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O presidente do Supremo Tri
bunal Federal, José Carlos Mo
reira Alves, chega ao Congres

so Nacional para presidir a ses
são de abertura da Constituin
te. E causa certo mal-estar ao 

advertir para os "devaneios 
utópicos que renascem nesses 
momentos". 

Uma das novidades incor
poradas pela Constituição — e 
ass ina lada por Ulysses Gui
m a r ã e s como um dos seus 
pontos mais importantes — é 
a possibilidade de o povo exer
cer diretamente a sua sobera
nia. Três são as formas pelas 
quais ela poderá ser exercida: 
o plebisci to, o referendo e a 
i n i c i a t i va popular . As duas 
pr imeiras , porém, dependem 
ainda de lei que as regulamen
te. A lei estabelecerá em que 
casos o povo poderá ser con
sultado POF meio de plebisci
to, e em que casos um projeto 
de lei aprovado pelo Congres
so será submetido ao referen
do popular. 

Havia ainda um direito de 
veto, que chegou a ser chama
do por Ulysses Guimarães de 
"supremíssimo", porque dava 
ao povo poder maior que o do 
Supremo Tribunal Federal. O 
povo poder ia v e t a r uma lei 
simplesmente por julgá-la in
conveniente, mas essa possi
bilidade foi suprimida no se
gundo turno. 

A iniciativa popular pode
rá ser exercida imediatamen
te. J á está regulamentada pe
la própria Constituição. Os ci

dadãos poderão apresentar di
re tamente à Câmara dos De
putados projetos de lei, desde 
que subscritos por no mínimo 
1% do eleitorado nacional (750 
mil eleitores), distribuído pe
lo menos por cinco estados, 
com não menos de 0,3% do 
eleitorado de cada um. 

Nos es t ados , as fu tu ra s 
Constituições vão estabelecer 
processo semelhante. A Cons
t i t u i ç ã o já es tabelece t a m 
bém que a Lei Orgânica dos 
Municípios permitirá que 5% 
do eleitorado poderá apresen
t a r à Câmara de Vereadores 
projetos de lei de interesse do 
munic íp io , da c idade ou de 
bairros. 

N u n c a foi d i f í c i l p a r a 
qualquer cidadão encon t ra r 
algum deputado ou vereador 
que se dispusesse a encampar 
um projeto de lei de sua auto
ria e apresentá-lo na respecti
va Casa. O problema é que esse 
projeto caía, como tantos ou
tros, no esquecimento. Agora, 
com a apresentação feita dire
tamente pelos interessados, e 
com o amparo de tan tas assi
n a t u r a s , a i n i c i a t i v a t e r á 
m a i o r e s p o s s i b i l i d a d e s de 
transformar-se em lei. 

O Sul inferiorizado 
EDUARDO KUGELMAS 

Ao adotar como principio nor
teador da fixação do número de de
putados por estado o limite mínimo 
de oito representantes e máximo de 
70, a Constituinte decepcionou os 
que esperavam a correção dos fortes 
desequilíbrios observados na com
posição atual da Câmara dos Depu
tados. As raízes da questão repou
sam na clássica doutrina federati
va, em que se atribui ao Senado a 
representação dos estados, sendo a 
Câmara o locus da representação 
do conjunto da população. Assim, 
caberia ao sistema eleitoral a tarefa 
de garantir, por uma adequada 
proporcionalidade aritmética, a 
correspondência entre o peso da po
pulação representada e o número 
de deputados por estado. Por crité
rios deste tipo, como lembraram in
cansavelmente vários representan
tes paulistas, o número de deputa
dos por São Paulo deveria estar em 
torno de 115, quase o dobro dos 60 
atuais. Frente a tais aspirações, a 
elevação ocorrida no limite máximo 
surge como magro consolo, deixan
do de pé as queixas relativas à dis
torção dos critérios de proporciona
lidade. 

Esses critérios já vinham sendo 
feridos pelas Constituições de 1934 e 
1946, que adotaram a tese da repre
sentação mínima por estado, asso
ciada a critérios que limitavam a re
presentação dos estados mais popu
losos. Poder-se-ia mesmo afirmar 
que as praxes da organização polí-
tico-institucional brasileira in
cluem uma ponderação federativa 
na constituição da Câmara, afas-
tando-se assim da aritmética da 
equidade populacional e da pureza 
doutrinária. 

Em última análise, buscava-se, 
explícita ou implicitamente, acres
centar mais uma salvaguarda em 
favor dos estados pouco populosos, 
além da clássica representação pa
ritária no Senado. Em consequên
cia, uma pesquisa sobre a composi
ção da Câmara eleita em 1962 de
monstrou que os oito estados mais 
populosos estavam sub-representa-
dos. Com a bagagem de casuísmos 
do regime autoritário, a questão e-

xacerbou-se e ganhou contornos de 
nítida discriminação contra o elei
torado amplamente urbanizado e 
maciçamente oposicionista de São 
Paulo. Assim, o célebre "pacote de 
abril" de 1977 fixou o mínimo de seis 
e o máximo de 55 deputados por es
tado, números modificados em 1932 
para respectivamente oito e 60. 

Tais medidas, acopladas à ge
nerosa atribuição de um número 
mínimo de quatro deputados por 
território, faziam parte do conjunto 
de normas destinadas a garantir o 
controle do Colégio Eleitoral (indi
cação de senadores biônicos, dele
gações de cada Assembleia Legisla
tiva estadual) pelo regime autoritá
rio. Sintomaticamente, a Nova Re
pública revelou-se impotente para 
reverter a questão, e a Câmara elei
ta em 1986, já com poderes consti
tuintes, só diferiu da de 1982 nos 
critérios de distribuição pela pre
sença da bancada, do Distrito Fede
ral. 

Assim, a Constituinte não fez 
senão manter o esqueleto básico 
deixado pelo antigo regime, com a 
pequena modificação do aumento 
no limite máximo, que exigiu uma 
forte mobilização da bancada pau
lista. Mais ainda, a criação do Es-' 
tado de Tocantins e a transforma
ção dos territórios de Roraima e 
Amapá em estados irá agravar ain
da mais o, sobre-representação das 
regiões mais atrasadas. Como è no
tório, isto perpetua os antigos e 
sempre renovados mecanismos de 
manutenção do poder das oligar
quias locais, em simbiose com a 
cooptação pelo Executivo federal. 
Não deixa de ser inquietante que, 
em um momento de transformação e 
abertura de novas perspectivas, a 
mesma Constituinte que avançou 
resolutamente no caminho da ex
tensão da cidadania nos capítulos 
dos direitos políticos e sociais tenha 
sido tão tímida na organização ins
titucional. Para aprofundar a prá
tica da democracia será essencial 
que se aperfeiçoem os mecanismos 
de representação e o macio viés in
troduzido contra o moderno e o ur
bano só poderá frear esta renova
ção. 

Eduardo Kugelmas é professor de Ciêneia Política da 
USP 

O histórico da Carta 
A ideia da convocação de 

u m a A s s e m b l e i a N a c i o n a l 
Consti tuinte esteva presente 
desde o início do regime mili
tar, quando foram baixados os 
primeiros atos institucionais. 
O fechamento temporário do 
Congresso pelo presidente Er
nesto Geisel, em 1977, para a 
dec re tação de uma série de 
medidas que ficaram conheci
das como o "pacote de abri l" 
mostrou a gravidade da crise 
institucional. A part ir de en
t ã o t o r n a r a m - s e m a i s fre
quentes os apelos de vários se-
tores da sociedade civil para a 
r e d e m o c r a t i z a ç à o do P a í s . 
Em sua campanha para a Pre
sidência, Tancredo Neves co
locou a Constituinte entre as 
suas prioridades. E a 28 de ju
nho de 1985 o presidente José 
Sarney enviou mensagem ao 
Congresso convocando a As
sembleia Constituinte. 

• 29 de abril de 1977 — Rea
gindo ao " P a c o t e de Abr i l " 
baixado pelo governo Geisel, 
que fechou o Congresso, a Or
dem dos Advogados do Brasil 
alerta a sociedade para a ne
cessidade da convocação de 
u m a A s s e m b l e i a N a c i o n a l 
Constituinte. 

• 8 de agosto de 1977 — Na 
Faculdade de Direito do Lar
go São F ranc i sco , o j u r i s t a 
Goffredo T e l l e s ' J ú n i o r lê a 
Carta aos Brasileiros. A Consti-
tunte passa a fazer parte das 
principais manifestações opo
sicionistas. 

• Maio de 1980 - A 8 ' Con
ferência Nacional da OAB, em 
Manaus, volta a pedir a con
vocação de uma Assembleia 
Constituinte. 

• 28 de junho de 1985 — Sar
ney envia ao Congresso men
sagem convocando a Assem
bleia Nacional Constituinte, a 

se reunir a part ir de 1' de feve
reiro de 1987. 

• 19 de julho de 1985 — Sar
ney assina decreto inst i tuin
do a comissão provisór ia de 
estudos constitucionais, com
posta de 50 membros, os "no
t á v e i s " , para "desenvolver 
pesqu i sas e e s tudos funda
mentais no interesse da nação 
brasileira". 

• 23 de outubro de 1985 — O Con
g res so a p r o v a p r o p o s t a de 
emenda cons t i tuc iona l , que 
convoca a Assembleia Nacio
nal Constituinte. 

• 21 de novembro de 1985 — A Câ
mara aprova o caráter exclu
sivo da Constituinte e não fi
xa prazo para o encerramento 
dos trabalhos. 

• 15 de novembro de 1986 — O 
Pais elege 487 deputados e 72 
senadores que comporão a As
s e m b l e i a Nac iona l Cons t i 
tuinte. 

• Io de fevereiro de 1987 — O pre
s idente do STF, José Carlos 
Moreira Alves, ins ta la a As
semble ia C o n s t i t u i n t e . Ad
verte para os "devaneios utó
p icos que r e n a s c e m nesses 
momentos". 

• 2 de fevereiro de 1987 — O de
p u t a d o Ulysses G u i m a r ã e s 
(PMDB-SP) é eleito presiden
te da Assemble ia Nac iona l 
C o n s t i t u i n t e , por 425 votos 
cont ra 69 do deputado Lysa-
neas Maciel (PDT-RJ). 

• 18 de fevereiro de 1987 — O re
lator do projeto do regimento 
interno da Constituinte, sena
dor Fernando Henrique Car
doso (PMDB-SP) anuncia as 
nove comissões que vão elabo
rar a nova Carta. S is temat i 
zação; Direitos e Garantias do 
Homem e da Mulher; Organi
zação Federal ; Organização 
Política; Organização Eleito-
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ral e Garan t ias das Ins t i tu i 
ções; Sistema Tributário; Or
çamento e F inanças ; Ordem 
Económica; Ordem Social e 
Educação, Cultura, Famíl ia , 
Saúde, Espor tes , Comunica
ções, Ciência e Tecnologia. 

• 10 de março de 1987 — Aprova
do o regimento interno. Deci-
de-se que a Const i tuinte não 
t e r á poderes pa ra a l t e r a r a 
Constituição vigente. 

• 30 de março de 1987 — Eleitos 
relatores, presidentes e vices 
de oito comissões. O PMDB fi
ca com a maioria. 

• 9 de abril de 1987 — O senador 
Afonso Arinos e o deputado 
Bernardo Cabral são escolhi
dos presidente e relator da Co
missão de Sistematização. 

• 25 de maio de 1987 — Termi
nam os trabalhos das 24 sub
comissões, com a entrega dos 
pareceres às comissões temá
ticas. A subcomissão eleitoral 
consegue a p r o v a r à ú l t i m a 
hora mandato de quatro anos 
para o presidente da Repúbli
ca, mas mantém os cinco anos 
para Sarney. 

• 16 de junho de 1987 — Começa 
nova fase na Const i tu inte , a 
da Sistematização, que reúne 
53 consti tuintes indicados pe
los partidos e os presidentes e 
relatores das comissões e sub
comissões , num t o t a l de 93 
parlamentares. 

• 26 de junho de 1987 — O pri
meiro anteproje to da futura 
Consti tuição é entregue pelo 
relator da Comissão de Siste
ma t i zação ao pres idente da 
Constituinte, Ulysses Guima
rães. 

• 12 de agosto de 1987 — Ter
mina o prazo de ent rega das 
emendas populares. Chegam à 
Comissão de Sis temat ização 
um milhão de assinaturas pe
la reforma agrária, 500 mil pe

la estabilidade no emprego e a 
favor das eleições diretas para 
presidente da República, em 
1988. 

• 26 de agosto de 1987 — O 
an tepro je to do r e l a t o r Ber
nardo Cabral sofre várias al
terações e a qua r t a versão é 
entregue ao presidente da Co
missão de S i s t e m a t i z a ç ã o , 
Afonso Arinos. Define cinco 
anos para Sarney, mas não de
termina data para a vigência 
do parlamentarismo. 

• 18 de setembro de 1987 — 
Dez dias depois do prazo ini
cial, o novo projeto da Consti
tu ição é en t regue a Ulysses 
Guimarães . Propõe o par la
men ta r i smo como forma de 
governo. 

• 17 de novembro de 1987 — 
Aprovado projeto da Comis
são de S i s t emat i zação , sem 
def inir da t a pa ra a e le ição 
presidencial. 

• 22 de março de 1988 — O 
plenár io decide pelo regim.é.,'1 
p res idenc ia l i s ta e por cinco 
anos de mandato para o presi
dente da República. Pela pri
meira vez, votam os 559 cons
t i tuintes . 

• 2 de junho de 1988 — 0 ple-
n á r i o ap rova por 328 vo tos 
contra 222, o mandato de cin
co anos para o presidente Sar
ney. Na mesma sessão, deci-
de-se que a nova Constituição 
será revisada cinco anos após 
sua promulgação. 

• 30 de junho de 1988 — Ter
mina o primeiro turno de vo
t a ç ã o do p r o j e t o da n o v a 
Constituição. 

• 2 de setembro de 1988 — O 
plenár io da Assembleia Na
cional Constituinte encerra o 
segundo turno de votação da 
nova Constituição. 

• 22 de setembro de 1988 — O 
plenário aprova o texto da Co
missão de Redação por 474 vo
tos a 15, e seis abstenções. 

• 5 de outubro de 1988 — É 
promulgada a Constituição. 


